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AIWOCACIA-GFRAL DA UNTÃO 

PROCURADORIA -GERAI. FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO A URI VEISSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

PROCURADORES PF-UFES 

PARECER n. 341./201.8/PlsOL  IFES/PFUFF,VEGFRACU 

NUP: 23068.009012/2015-28 

INTERESSADOS: COLEGIADO DO CURSO DE ENGFNO ORIA CIVIL CR UFES 

ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

À Senhora Pré-Reitera de Administração 

Trata-se ce análise da minuta do primeim Termo Aditivo (fi s.435/435-v), referente 
ao Contrata ri." 08.120I E gelehrsdu nn, . TENGRESIFT: DFr7F,DER Al. DO ESPIRITO SANTO — UFES e a 
FUNDAÇÃO ESIVRITO SANTENEE DE TECNOLOGIA - F iXST. que Cm por objeto prorrogar sua vigência contratual 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, de 20[02:2019 até 20ille.21114, 

2. 	 Ressalta-se 	o Contrato supracitado (11s 240'245), celebrado entre a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, 
tem por objeta a Prestação de Apoio por paru sia CONE RALADA ao prnieto de ensino denominado Curso de Pás- 
Graduação Lato Sensu dc gmesializacso eia Ca min Ett„ 	z I 	 ' 

'de:dica-G àli. 43•: .1 solicitaçao da Coordenação do projeto de neva prorrogação 
de vigência do presente contrato 	7.,Imenn•ITY/T..92/1 11' 

”[1 ',unho milenar uprrogsuir, 	 dza.s. gra:Um. de roma que os alunos tenham tempo hábil 
paa desenvolver a monorafia dejDUCTill5a10 de CLIISO. 

Os alunos começam neste mic o desenvolvimento da monografia e pelo tempo previsto de término do 
contrato o tempo não seria suficiente paqa que qsa [quer monografia possa ser defendida 

Solicito que o contrato Sria prommsdo am q !PÇ ses 

OhSer'. 5: LILlt O Prece: grui in ri 	o inddies de Direito Privado, que goza de 
autonomia finanneirg eatrimarial e adminiscati: a, de interesée público e coletivo;  sem fins lucrativos, com atividades 
dirigidas ao ensino. a pesquisa e transferência de COlIFECinlellt0. ao  desenvolvimento institucional, tecnológico e 
proteção e preservação do meio ambiente, contorrne arecipint o ao. l de seu Estatuto. 

5. 	 A Fundação em comento possui immrtante papel incentivados nas atividades 
educacionais da MS. sendo eleita para gerir os Contratos caiu :Ricto primordial ó. a realização de Projetos de Extensão 
Desta feita, a prestação de 	 subs.sx qualquer interesse económico a 
ser suprido Verdadeh. :I cise, :em por is (:01  J háelhar anui: ao .11.% ente publieua, empregamm-se mais efetividade às 
atividades de cunho educativo e social, lio tonais dg Lei E 15t/ )94 e do 'decreto ri' 5.205/2004. 



29/08.2318 	 ddo de Ritirsest vaitor.inputai 

	

Voo, 	 conleslo ri is lições da Professora Maria Sylviaella Di 
Piens!, que conceitua fundações instituidas pelo Poder Público como sendo: 

".a património legal parcrolnwile ou% a Ilolculo de perionahdade juridica de direito 'Mico ou 
privado, e destinado. por let ao desempenho de atividade,  do Estado na pedem social. com  eaPdei 
administração e mediante controle da Administração Pública nos termos da IMA 

7. 	 Quanto A frismese de prorrogação_ verifica-se o enquadramento na Cláusula 
Segunda -Da kigencza. bem como no ar( 57. *IS II, da Lei 9 666/93. o verbn. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA Vii0ISNCIA 

"O presente CONTRATO terá a duração ds 24 (vinte e quatro) meses, a contar da dam de sua 
assinatura. 

SUPliiiiUSULA PIUM EIRA: Poder?: haver prorregarriáti Pus° haja necessidade de dilatação do prazo de 
execução do projeto apoiado, mediante Termo Aditivo o ser aprovado previamente pela CONTRANTE . 

-Ari 57. A duraeão dos Calenalle regidos' por esta lei ficará adstrita á vigência dos respectiva 
aréditos orçamentários. exceto quanto aos relativos: (...) 

- 	preeiolo ct, senrço. a .eron eserimidn, 	euvrinuu, 012e poderão ter .a sua duração 
Forme-Th por leriao eller•PY pellaar Int vistas a obtenção de Menor e condições niam 
Ventaria% para a admitneaçâo, limitada a sessenta meses. (Sedará° dada peia Lm. no &64S, de 

MS) ( 

2 	leia Prot. 	 ti cada Por Reentro L Previamente Autorizada 

	

Pela Autnidrde 	r.air 	1( e! 

Rvssal 	 nirrioria Felter9I Ittift de-árn conhecimento técnico ou 

competência para aferir a totalidade dos daaes insertos. urra ode que compete exclusivamente à área técnica do 
Departamento de Contratos e Convênios veiara:ar. m pr isári se as infonnaeües atendem aos interesses do Projeto e à. 

própria Universidade. 

ISTO PiTSTr 	eo 	iii.istii pru'pçsta. v.iillquei o sua conformidade com a 

legislação aplicável motivo peio qual N 7,0 , 	iri o 	ia.irti, u roinariur do Ter' no Ade vo (fia 435143544 

À enl1\ 1‘.  itiltlii 	merie p 	

N. Pioria, 29 de agosto de 2018. 

FR i‘N 2Pie 0 Ni i i IRA L.P.44 .ii. ITU 1 Adote apresente pionundamanto~ P EncamInhe-seaosetorcompetante paço 
PR Or11124 POR 1-1-1Pirk AI 	cumprimento 

MAT SI WEirs ' _O i.P. To N 4 474 it._...ii 
wena,cbt_ 

ta 

Atenção. a constai:is ao groeesso Meti-Firmo está disnonive: em hup:Psapiens a 1 g v.br mediante o 

fornecimento do Número Unieu de Prommo INI 	rtimiiopoirnii 15 Ji 	triliFive de  ,ceisiie.  45,4840 
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